
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR

	

INTRODUÇÃO

O	 presente	 documento	 caracteriza	 a	 primeira	 etapa	 da	 fase	 de	 planejamento	 e
apresenta	 os	 devidos	 estudos	 para	 a	 contratação	 de	 solução	 que	 atenderá	 à	 necessidade	 abaixo
especificada.	O	objetivo	principal	é	estudar	detalhadamente	a	necessidade	e	identificar	no	mercado
a	melhor	solução	para	supri-la,	em	observância	às	normas	vigentes	e	aos	princípios	que	regem	a
Administração	Pública.

	

	

1	-	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE

Fundamentação:	descrição	da	necessidade	da	contratação,	considerado	o	problema	a	ser	resolvido	sob	a	perspectiva	do
interesse	público	(inciso	I	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021	e	art.	9°,	inciso	I,	da	IN	58/2022).

Aquisição	de	firewall	para	viabilização	de	atualização	complementar	dos	equipamentos
desta	 natureza,	 face	 ao	 fracasso	 parcial	 da	 aquisição	 objeto	 do	 Procedimentos	 SEI	 nº	 0009482-
62.2023.6.02.8000,	 bem	 assim	 para	 absorção	 de	 pontos	 providos	 de	 equipamentos	 firewall
descontinuados	e	crescimento	de	número	de	pontos	de	inclusão	digital.

	

	

2	–	PREVISÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL

Fundamentação:	demonstração	da	previsão	da	contratação	no	plano	de	contratações	anual,	sempre	que	elaborado,	de
modo	a	indicar	o	seu	alinhamento	com	o	planejamento	da	Administração	(inciso	II	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21),
bem	como	com	os	instrumentos	de	planejamento	do	órgão	ou	entidade	(Art.	9°,	inciso	IX	da	IN	58/2022).

PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	DE	SOLUÇÕES	DE	TECNOLOGIA	DA	INFORMAÇÃO	E
COMUNICAÇÃO	EXERCÍCIO	2024
Item	14:	Equipamentos	de	Firewall
Proposta	orçamentária	de	2024
Equipamentos	de	TIC	–	Segurança	da	Informação
Código	de	classificação	da	fonte	de	recurso:	4490.52.43
	

	

3	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	descrição	dos	requisitos	da	contratação	necessários	e	suficientes	à	escolha	da	solução	(inciso	III	do	§
1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021),	bem	como	a	previsão	de	critérios	e	práticas	de	sustentabilidade,	observadas	as	leis
ou	regulamentações	específicas,	inclusive	com	a	observância	dos	padrões	mínimos	de	qualidade	e	desempenho	(Art.	9°,
inciso	II	da	IN	58/2022).

Especificações

Firewall IPS NGFW Threat	Protection Interfaces
5	Gbps 1	Gbps 800	Mbps 600	Mbps Multiple	GE	RJ45	|	WiFi	variants

	

4	–	ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES

Fundamentação:	estimativa	das	quantidades	a	serem	contratadas,	acompanhada	das	memórias	de	cálculo	e	dos
documentos	que	lhe	dão	suporte,	considerando	a	interdependência	com	outras	contratações,	de	modo	a	possibilitar
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economia	de	escala	(inciso	IV	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	V	da	IN	58/2022).

FIREWAL	DE	NOVA	GERAÇÃO	(NGFW)
	
10	(dez)	Firewalls	Fortigate	FG-40F

	

5	–	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

Fundamentação:	levantamento	de	mercado,	que	consiste	na	análise	das	alternativas	possíveis,	e	justificativa	técnica	e
econômica	da	escolha	do	tipo	de	solução	a	contratar	(inciso	V	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021),	podendo,	entre
outras	opções	(Art.	9°,	inciso	III	da	IN	58/2022):

a)	serem	consideradas	contratações	similares	feitas	por	outros	órgãos	e	entidades	públicas,	bem	como	por	organizações
privadas,	no	contexto	nacional	ou	internacional,	com	o	objetivo	de	identificar	a	existência	de	novas	metodologias,
tecnologias	ou	inovações	que	melhor	atendam	às	necessidades	da	Administração;

b)	ser	realizada	audiência	e/ou	consulta	pública,	preferencialmente	na	forma	eletrônica,	para	coleta	de	contribuições;

c)	em	caso	de	possibilidade	de	compra,	locação	de	bens	ou	do	acesso	a	bens,	serem	avaliados	os	custos	e	os	benefícios
de	cada	opção	para	escolha	da	alternativa	mais	vantajosa,	prospectando-se	arranjos	inovadores	em	sede	de	economia
circular;	e

d)	serem	consideradas	outras	opções	logísticas	menos	onerosas	à	Administração,	tais	como	chamamentos	públicos	de
doação	e	permutas.

A	ampla	rede	de	revendedores	de	Firewall	fortinet	no	Brasil,	conforme	se	pode	verificar	em
consulta	ao	endereço	eletrônico:	https://partnerportal.fortinet.com/directory/search?l=Brazil

	

6	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	estimativa	do	valor	da	contratação,	acompanhada	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias	de
cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	que	poderão	constar	de	anexo	classificado,	se	a	administração	optar	por
preservar	o	seu	sigilo	até	a	conclusão	da	licitação	(inciso	VI	do	§	1°	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VI	da	IN	58/2022).

Com	base	na	Ata	RP	TRE/PE	nº	100/2022	-	1286837	temos	o	valor	unitário	estimado	em	R$
16.034,42.
	
Valor	total	estimado	para	a	contratação	=	10	*	R$	16.034,42	=	R$	160.344,20

	

7	–	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

Fundamentação:	descrição	da	solução	como	um	todo,	inclusive	das	exigências	relacionadas	à	manutenção	e	à
assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(inciso	VII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	IV	da	IN	58/2022).

Trata-se	de	aquisição	de	bens	comuns,	cujos	padrões	de	desempenho	e	qualidade	podem	ser
objetivamentedefinidos	nos	documentos	de	contratação,	por	meio	de	especificações	usuais	no
mercado.
A	descrição	da	solução	apresenta-se	técnica	e	economicamente	viável,	pois	demonstra	a	existência
demercado	consolidado,	tendo	a	Administração	Pública	obtido	êxito	na	maioria	dos	certames	com
objetos	similares.
Mais	especificamente,	trata-se	de	aquisição	de	ativos	de	rede,	abrangendo	switches	e	access	points,
dafabricante	Fortinet.	A	restrição	da	fabricante	se	dá	por	conta	da	necessidade	de	uniformização
com	outrosequipamentos	já	utilizados	por	este	Regional,	visando	otimizar	a	gerência,	reduzir	o
custo	operacional,	além	de	facilitar	a	configuração	de	equipamentos	e	centralizar	o	controle,
conforme	justificativas	apresentadas	no	corpo	do	presente	estudo	técnico	preliminar.
Quanto	à	garantia	e	suporte	técnico,	dada	a	criticidade	das	funções	desempenhadas	pelos	ativos	a
seremadquiridos,	deve	ser	de,	pelo	menos,	60	(sessenta)	meses,	período	considerado	como	ciclo	de
vida	do	objeto.
	
A	contratação	visa	adquirir	firewalls	de	pequeno	porte,	compatíveis	com	a	solução	de	rede	ecapazes
de	atender	às	demandas	o	Tribunal,	principalmente	no	que	diz	respeito	à	utilização	da	tecnologia
IPSec	VPN,	para	utilização	em	itinerantes,	por	exemplo.
	
Nesta	aquisição	proposta,	este	Regional	pretende	prover	uma	extensão	de	segurança	de	perímetro
para	a	camada	de	acesso,	utilizando	uma	integração	natural	e	compatibilidade	entre	soluções	a
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serem	adquiridas	com	a	solução	de	segurança	Firewall	de	Próxima	Geração	(NGFW)	do	fabricante
Fortinet,	já	em	funcionamento	no	ambiente	de	rede	e	notadamente	do	Data	Center.
Além	de	firewalls	fortinet	este	Regional	utiliza	solução	de	Gerenciamento	Centralizado	de
Configuração	e	de	Logs	e	Eventos,	o	FortiManager	e	FortiAnalyzer.
	
Ademais,	nos	termos	do	art.	41,	I,	b	da	Lei	14.133/21,	que	rege	a	presente	contratação,
aAdministração	poderá	excepcionalmente	indicar	uma	ou	mais	marcas	ou	modelos,	desde	que
formalmentejustificado,	em	decorrência	da	necessidade	de	manter	a	compatibilidade	com
plataformas	e	padrões	jáadotados	pela	Administração.
	
Sendo	assim,	além	dos	pontos	mencionados	anteriormente,	há	respaldo	legal	para	a	definição	de
fabricante	específica,	para	a	contratação.
	

	

8	–	JUSTIFICATIVA	PARA	PARCELAMENTO

Fundamentação:	justificativas	para	o	parcelamento	ou	não	da	solução	(inciso	VIII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e
art.	9°,	inciso	VII	da	IN	58/2022).

Não	se	vislumbra	parcelamento.

	

9	–	DEMONSTRATIVO	DOS	RESULTADOS	PRETENDIDOS

Fundamentação:	demonstrativo	dos	resultados	pretendidos	em	termos	de	economicidade	e	de	melhor	aproveitamento
dos	recursos	humanos,	materiais	e	financeiros	disponíveis	(inciso	IX	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso
X	da	IN	58/2022).

A	presente	contratação	traz,	ainda,	vantagens	em	relação	ao	monitoramento	e	diagnóstico,	que
passariam	a	ser	realizado	em	uma	única	ferramenta,	bem	assim	aprimoramento	e	ampliação	da
segurança	de	rede.

	

10	–	PROVIDÊNCIAS	PRÉVIAS	AO	CONTRATO

Fundamentação:	providências	a	serem	adotadas	pela	administração	previamente	à	celebração	do	contrato		(inciso	X	do
§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21),	inclulsive	com	a	observância	de	adaptações	no	ambiente	do	órgão	ou	da	entidade,
devendo-se	atentar	para	a	necessidade	de	obtenção	de	licenças,	outorgas	ou	autorizações,	bemo	como	para	a
capacitação	de	servidores	ou	de	empregados	para	fiscalização	e	gestão	contratual	(art.	9°,	inciso	XI	da	IN	58/2022).

A	infraestrutura	do	TRE-AL	já	está	preparada	para	receber	os	equipamentos.	A	equipe	de	TI	do
TRE-AL	já	possui	conhecimentos	genéricos	das	tecnologias	que	envolvem	a	aquisição,	de	forma	que
não	há	necessidade	de	capacitação	prévia.

	

11	–	CONTRATAÇÕES	CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação:	contratações	correlatas	e/ou	interdependentes	(inciso	XI	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,
inciso	VIII	da	IN	58/2020).

Não	se	vislumbra	contratações	correlata/interdependentes.

	

12	–	IMPACTOS	AMBIENTAIS

Fundamentação:	descrição	de	possíveis	impactos	ambientais	e	respectivas	medidas	mitigadoras,	incluídos	requisitos	de
baixo	consumo	de	energia	e	de	outros	recursos,	bem	como	logística	reversa	para	desfazimento	e	reciclagem	de	bens	e
refugos,	quando	aplicável	(inciso	XII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso	XII	da	IN	58/2022).

Não	se	vislumbram	impactos	ambientais	decorrentes	da	contratação.
	
Critérios	de	sustentabilidade	exigidos	para	contratação

1.	 Comprovar,	como	condição	para	participação	na	licitação,	não	possuir	inscrição	no	cadastro	deempregadores	que
tenham	submetido	trabalhadores	a	condições	análogas	à	de	escravo	(Portaria	Interministerial	MTPS/MM/IRDH	nº
4/2016).		A	comprovação	desse	critério	será	efetuada	a	partir	da	consulta	ao	Cadastro	acima	mencionado,	no	sítio
eletrônico	(https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-IN nº 8/2023 - Estudo Técnico Preliminar 1584130         SEI 0007692-09.2024.6.02.8000 / pg. 3



deatuacao/cadastro_de_empregadores.pdf)	no	qual	consta	lista	emitida	pelo	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego.

2.	 Comprovar,	como	condição	para	contratação,	não	ter	sido	condenada,	a	adjudicatária	e	seus	dirigentes,	por
infringir	as	leis	de	combate	à	discriminação	de	raça	ou	de	gênero,	ao	trabalho	infantil	e	ao	trabalho	escravo,
em	afronta	ao	previsto	nos	arts.	1º	e	170	da	Constituição	Federal	de	1988;	no	art.	149	do	Código	Penal;	no	Decreto
nº	5.017/2004	(promulga	o	Protocolo	de	Palermo)	e	nas	Convenções	nºs	29	e	105	da	Organização	Internacional
do	Trabalho.

3.	 Deverá	ser	apresentada	Certidão	Judicial	de	Distribuição	("nada	consta"	ou	"certidão	negativa"),	da	esfera
criminal,	da	Justiça	Comum,	Federal	e	Estadual,	da	adjudicatária	e	de	seus	dirigentes	

4.	 Para	os	itens	1	e	2,	apresentar,	conjuntamente	com	a	proposta	de	fornecimento,	o(s)	comprovante(s)	de	registro	no
Cadastro	Técnico	Federal	de	Atividades	Potencialmente	Poluidoras	ou	Utilizadoras	de	Recursos
Ambientais	(CTF/APP)	do	Ibama,	relacionados	às	categorias	e	atividades	listadas	abaixo,	acompanhado(s)	do(s)
respectivo(s)	Certificado(s)	de	Regularidade	(CR)	válido(s):	

a.	 Categoria	5	-	Indústria	de	Material	Elétrico,	Eletrônico	e	Comunicações;		Atividade	5.2	-	Fabricação
de	material	elétrico,	eletrônico	e	equipamentos	para	telecomunicação	e	informática.

1.	 Caso	a	licitante	não	seja	fabricante	do	produto,	mas,	sim,	revendedora,	distribuidora	ou	lojista	em	geral
e,	por	conseguinte,	não	desempenhe	diretamente	atividades	poluidoras	ou	utilizadoras	de
recursos	ambientais,	fugindo,	portanto,	da	obrigação	de	registro	diante	da	instituição	responsável,
deverá	apresentar	o	registro	e	a	certificação	do	fabricante	fornecedor	do	produto.

2.	 Para	todos	os	casos	em	que	a	atividade	estiver	desobrigada	de	inscrição	no	CTF/APP	do	Ibama,
a	licitante	deverá	apresentar	declaração	assinada	pelo	responsável	legal,	constando	a	Lei	nº	6.938/81	e	a
IN	Ibama	nº	13/2021,	que	desobrigam	a	inscrição	da	atividade	constante	do	seu	código	CNAE	-
Classificação	Nacional	de	Atividades	Econômicas.

3.	 Nos	casos	em	que	o	produto	for	importado	e	não	havendo	norma	ambiental	ou	acordo	setorial
que	preveja	ao	comerciante	a	obrigatoriedade	do	CTF	de	bem	importado,	a	licitante	deverá	apresentar
declaração	correspondente	de	que	o	produto	é	importado,	com	a	apresentação	de	documento
comprobatório.

	

13	–	VIABILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	posicionamento	conclusivo	sobre	a	adequação	da	contratação	para	o	atendimento	da	necessidade	a
que	se	destina	(inciso	XIII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso	XIII	da	IN	58/2022).

Considerando	toda	a	documentação	juntada	nos	presentes	Estudos	Técnicos	Preliminares,	a
contratação	é	essencial	paraa	otimização	da	infraestrutura	de	Rede	e	Segurança	daInformação	no
âmbito	do	TRE-AL,	bem	como	se	mostra	fundamental,	visto	que,	além	de	trazer	sensíveis	melhorias
nos	serviços	impactados,	aumenta	a	eficiência	no	gerenciamento	dos	equipamentos	e	soluções	que
envolvem	a	contratação.	Dessa	forma,	resta	evidenciada	a	adequação	da	contratação,	para	o
atendimento	da	demanda.

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANIEL	MACÊDO	DE	CARVALHO	SOUTO,	Membro	da	Equipe	de	Planejamento	de
Contratatação,	em	08/09/2024,	às	17:11,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CRISTINO	HERMANO	DE	BULHÕES,	Chefe	de	Seção,	em	08/09/2024,	às	17:19,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCAS	MENDONÇA	CLEMENTINO	DOS	SANTOS,	Assistente	I,	em	09/09/2024,	às
18:43,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1584130	e	o	código	CRC	A8E328D9.

0007692-09.2024.6.02.8000 1584130v16

IN nº 8/2023 - Estudo Técnico Preliminar 1584130         SEI 0007692-09.2024.6.02.8000 / pg. 4


	IN nº 8/2023 - Estudo Técnico Preliminar 1584130

